
SECRETARIA ,DE LOGíSTICA E

coNTRATAÇÖes
sÅpåilEl,tJt
úÕÝËRüó ltö SuNr(lFtÕ

Sentç, que Trabalha, Cidade que eresce"

PORTARIA N'9,12512026

Instaura processo administrativo sancionador em

face da empresa ALX Implementos Agrícolas Ltda.

O Órgão Central de Contratações Públicas do Município de Capanema/PR, no uso das

atribuições que lhe são conferidas pela Lei Complementar Municipal n' 1412022, especialmente

o disposto em seu afügo232;

Considerando que compete ao Órgão Central de Contratações Públicas instaurar processo

administrativo sancionador quando presentes indícios de infração contratual, visando à

apuração de responsabilidade e eventual aplicação de penalidades administrativas;

Considerando a requisição formal encaminhada pela Secretaria Municipal de Agricultura e

Meio Ambiente, relatando o descumprimento das obrigações contratuais por pafte da empresa

ALX IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS LTDA, vencedora do processo licitatório que resultou

na contratação cujo objeto é a aquisição de aquisição de equipamentos agrícolas, em

atendimento ao Convênio n" 96432412024, ftrmado com o Ministério da Agricultura, Pecuária

e Abastecimento, através do Contrato Administrativo n'32012024;

Considerando que, segundo o contrato frrmado, o prazo para entrega do equipamento era de 60

(sessenta) dias, o qual se encerrou sem que houvesse o cumprimento das obrigações contratuais

por parte da contratada, apesar das tentativas de contato realizadas pelo setor responsável,

restando evidenciado o descumprimento de cláusulas contratuais essenciais;

Considerando a necessidade de promover a apuração regular dos fatos, conforme o devido

processo legal administrativo;

RESOLVE

Art. 1o. Fica instaurado o Processo Administrativo Sancionador para apurar as possívers

infrações administrativas cometidas pela empresa ALX IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS

LTDA, inscrita no CNPJ n" 34.026.911/0001-00, sediada à R. São Pedro, 722,bairro Jardim

Bela Vista, município de Motuca/SP, CEP 14835-000, emrazäo do descumprimento do prazo

contratual para entrega do objeto previsto no Contrato Administrativo n'32012024.

A,rt. 2o. O processo administrativo sancionador ora instaurado tem por objetivo verificar a

ocorrência de infração contratual e eventual aplicação de penalidades administrativas cabíveis,

em conformidade com os artigos 230 a 242 da Lei Complementar Municipal no 1412022, e

demais dispositivos legais e regulamentares pertinentes.
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Art' 3o. Notifique-se a empresa para que apresente defesa escrita no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, contados do recebimento da notificação, conforme o disposto no art. 234 da Lei
Complementar Municipal n I412022.

Art' 4o' cientifique-se a comissão de Julgamento da Administração designada através da
Portaria n" 9 '052/2025 acerca da instauração do presente processo administrativo sancionador.

Art' 5o' Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário oficial Eletrônico do
Município.

Publique-se. Cumpra-se.

Município de Capanema/pR,2g de janeiro de2026.

Roselia Kriger Becker pagani

Agente de Contratações

Carolina Weissheimer
Secretária Municipal de Logística e Contratações

Decreto n. 7.947/2025

Edemir Zandomenico Junior
P r efe i to Muni cip al Int erino

pubticads no ÐtOËM, ZTlt/2026.
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